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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00897960420198172001  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SANDRA GOMES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 10/11/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/01/2018. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas 

em 05/01/2018 após 02 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem 

testemunhas, e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 10/11/2017, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Em contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 

Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 
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Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 17 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move SANDRA GOMES DA SILVA, em curso perante a 34ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do 

Processo nº 00897960420198172001. 

  

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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24/01/2020

Número: 0089796-04.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 34ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 26/12/2019 

 Valor da causa: R$ 3.375,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SANDRA GOMES DA SILVA (AUTOR) PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

56887
876

24/01/2020 09:05 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

Data do Atêndimênto: '1u11t20t7 Hora:20:38:04

ORTOPEDIA,/TRAUMATOLOGÍA
PRONÌUÁR|O:416644

Colaborador: aDRtaNAFc
,Jõ.Atèndimentoi í091496
ìetor/Sed'ço: CONSULÌORIOIVIED|CO

{OME: SANDRA GOMES DA SILVA
)atâ dê Nãscifrêóto: 20/1211971 ldáde: 45Anos 10Àlesêse21 Das
,ais ou rèsponsáveis: [/tÁRtA DA PAZ GOiúES STLVA ]

:ndereço..........-.......: RL-lA NOVA JALES 105 CAJUEIRO/ -52221260

ìôra do Átêndimêniô:
,1 4IL.l--Hs Pêso: Kg

)pD/HDA: Vl 1. \i. t f ''"'i ,'-.\€ iìfÌ.-i,'i i.ì-.,.: i.,.,i'r.h, L.rj*
!_1. \-_\ 'r!- . . _. ri'\ \.' !(-!'!.i\ii \. I.i

)IAGNOSTICO. i,- ,

)ONDUTA NA EIúERGÊNCIA / PRESCRIÇÃO i .

( !!i ?t\ r
l

U L l! -

fl 1i!u :i-L r,'-,r

]VOLUÇÃO NA EMERGÊNCIA: ì'i.
!._

- ,1 a:r) .\ \ r,\ 'l i.

11,,=-

I í! n ü.\L \trr
D:sÌrio do PacÌente:( )Ata para a4yáÉlE-canrinhêmenro aoÂíìbulâiório ( )lntemânr€rto\''à1.t t: .ë pdê aL , Ulid:ôè /Oorà /Or'a 

_ t 
'.. \ ', \ ' I

L.
Coid çãô de Sãld€ do Pà.lentê: ( )lúelhorâdo

. i i "\ i ..-r
. o,o.àdô , . \.._ :.r.,,

,." L,o.,r:Ì0,..,*
Cli{: r Sììa i

.

[Íéd]cc - CâiìFìbc e Assinaiura
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UPA24H - UNID PRONTO ATEND CAXANGA
Datâ e Soaa rêt ada da senla: 1ot rt2o1ì6ã

dê Risco - paotocôiô UPA CAXANGA .

SANDM GOMES DA S[üCód. Pacienteì
Datã dê Nasciménto: 20t12t1971

45
oR0079

: t0h1l201z 20i31 - 1Ot11t2O1Z 20t34
g€YDE MARQUES DA STLVA . : 3323íz , : ËNFERMEIRO(A) -

Observação;

Fiuxograma sjnloms:
Drscnminador(es):

Especialidade:

iâRs$lt lHnffi.ïMU RÊclFEcor\,4 r_ÌrsÌoRrA DE QUËDA DA Moro

NEGA HAS E DI\4
NE6Á ALERGIAS
ACIDENÌE DÊ TMNSPORTE
- DOR I\,,IODERADA

ORÍOPEDIA'ÌRAUI\IAïOLOGIA

a.orrìido(a) por: GLEYDE MÀRaüËõ;;;[ti;ããtì
: ENFERME,Ro{A}

Pági'^,â 1 i.i 1
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-.J;:':.'1 1rR24tì
ufll ríü Dr ?:ntì-0;1ìtÌ1*.rlLi

cÂxÂNGÁ

f&s:,"",..,,

- l
l
I

)ata do Atendimento:

1094673
CONSIJLTÔRIO MEDICÔ

Hoa: 16t'12].48 i
ORTOPEDIA/ÌRAUMATOLOGIA

PRoNïuÁRto:416644
cólaboradoÍ DisôRÂír1cs.:,rúÍ=5ïÍ

18111t2017

.rome: SANDRA GOMES DA STLVA
)âtadeNascimènto:2011211971 ldade: 45Anc,10 Ìüeses e 29 Dtas

'ìâis ou rêsponsávels: MARIA OA PÁZ COIúES SILVA t
:ndèreço......,,..-....-..-: RUA NOVO JARDIÍ!|, 22 - SAN MARTIN/ - 50760735

Têl-: 81 9€4511406

lora do Ateddimento: / HS

.,:.

:'.'

L -*. )!,-!-

ìPD / HDA:

.XAME FísIco:

)IAGNOSTICO: r

_,. ,1j,,* u-^,< ) C.-,

)oNDUTA NA EN/ERcÈNctA / eRrscnrçÀo ì

:voLUÇÃo NA EtvtERGËNctA:

'DesLno do Pâoenrè: L )Atè par; cãsê

)ÌraosÍ€én.ia pa€ oui€ Uiìdade (

'condtÇão de Sêúde no pa hoÍêio ( JÌnallerádo

fulédico - Carii'rìNô ê /ìssinaturã
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UPÁ24H.. UNI9 PRONïO ATËND CAXANGA
ResL Ìo dã ClâssiÍrceção de Risco - Protocolo UpA CAXÂNGA.

ê hoÍa Íelirada da sênha: t8/11/201716:09

SANDRA GOMES DA SILVA

20í12119i1

45
cG0106

SAMÊi

:1814112017 16t1i - 18111/20 t7 15: lI
MARCIA €LÂ|NE RÀlMUtlDO WAI,IDÉRLEY -: 466090 -: ENFERT ÉIRO(A) -

Nome Pâriênte:
Cód. Paciente:
Data de llãscimento:

ldade:
Senha:
Convêníô:

Cor:

Quelxa Principal:

Obseruaçêo:

Fluxog.ama siniomal

Dlscíiminado(es):

Especia:idade:

ERDE

RÊLÂTO DÉ DÕR EM MID APÓS ÍRAUMA HÁ 8 DIAS.

ALERGIAS BENZËïACìL
DiV .
HAS -

TRAUMA LEVE
. DOR LEVE

ORTOPÊDIA,IÏRAUN.IATOLOGIA

P.A. SISTOLICA: 130.00 lÌ,.1M/HG

- P.A.DISTOLICA: 90.00 [,4Ì!n/HG

Acollìido(a) por: lrlARClA ELÂlNE RÂIMUNOO WÂNDERLEY, :466090 -: ENFERMËtRO{Â)

Dãtâ tmprêssão: 18/1 1/2017 16:í1

SìslêrÌa de Acoihimento com Classific€9ão de Risco
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w
.\,.

.tl*lernâtlbufo
UKz{h
lltit ni c! tiì[ìì,.iFiã]'lllo

Hora: 11:47:56
ORTOPEDIAJTRAUMATOLOGIA

ata do Atendimento: 22t1,U2017 pRONïUÁRÌo 4r 6644

Co1ã6oÉdori aNDREÁcvs, Atêndimento, í096410
tô./ serviço: CONSULTORTO MEDICO

SANDRA GOMÊS DA SILVA
rtadêNascimêflto:20112/1971 ldâdê: Á5 Anôs, 1 1 Meses e 2 Diâs

is o! responsávels: iüARIA DA PAZ GOI/ES SILVA /
rdê.eço.......-...-.......: RUA NOVO IARD M, 22 - SAN IVIARÌ N/ 50760735

c.t.: 4914648

,ra do Atendimento: /

Íêt.: 81 984511806

HS Peso:

/ HDA:

XAN,1E FISTCO: '!

]AGNOSTICO:

ONDUTA NA EMERGÊNCIA/ PRESCR|ÇÃO, i,\:l-,.)'ì,-, .,. -.i:,;il- ,. , . it,-]---'-
ii; ', 

- 
. '.- \i Ìi ì1 - 

i, r.,::.",s5

oesÌino co Pãcteniê:*/úl|a paÈ câsa(

)Trâisrerência pêra oltra Un dade (

)E€mióhãmento êo AmbulaiórÌo ( )lntêmamenlo

i 1i

|\,4édico - Carimbo e Assinatura
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UPA24H .. UNID PRONTO ATEND CAXANGI\
Resum..da Classificação de Risco - Protocolo UPA CAXANGA. {SUS EH
Data e ho.a rêtira.la dã se hà 2211112017 ,11:37

Nôrae Paciente:
Cód. Paciente:
Dala de Nascimên10:
Sexo:
ld3dê:
Sênhai
Convênio:

SAME:

SANDRÁ GOlr4ES DA SILVÂ

20112t1971

45
oR0035

12211112011 1a:41 - 22111!2017 11t45
MÂRCIA ELAINE RÂIMUNDO WANDERLEY -: 466090 -: ENFERMEIRO(A) '

Cor:

Q!reixê Principâl:

Obser,,a9ão:

Fluxoglamâ slniom?:

Discriminado(es):

Especlaldade:

Sifais Viiais Ll,los:

NÃoijlG€tt: ì:t::r, t
VËRDË

PCÏ RËÏORNAAUNIDADE COM DOR EÌM ]\,1ID APOS TRAUN.lA

HAS
D1\rl

ALERGIA] BENZETACIL
TRAUMA LEVÉ

CONTUSOES E ESCORIAçÕES
ORTOPEDIÁ,/TRAU[4ATOLOGlA

P A. SiSïOllCA: 110 8l N1M/HG
' P A.DISTOL:CA: 70.00 l,4tl/t-ìG
- aEMPERATURA(C): 36.00 C'

Acoihjdo(a) por: lltÂRCIA ELAINE RAIIt4UNDO WAIIDERLÊY - : 466090 - I ENFER:r,tEtRO(A)

Data lmeressâo: 22111/2017 1 1 :45
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t{axSulid 400 1 Cx'

{rnu 0l ComPimido de 1ll1 2 hons.

) o t,t.L'I,t,,+
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SANDRA GOMES DA SILVA MBM SEGURADORA S/A

3190077596 Recife Invalidez Permanente

10/11/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 01/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA COM LUXAÇÃO DO OMBRO DIREITO.
FRATURA DO 5º PODODATILO DIREITO
TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
SANDRA GOMES DA SILVA MBM SEGURADORA S/A
3190077596 Recife Invalidez Permanente

10/11/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 01/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA COM LUXAÇÃO DO OMBRO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190077596 Vítima: SANDRA GOMES DA SILVA

Data do Acidente: 10/11/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALCIONE GOMES DA SILVA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), SANDRA GOMES DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
a

rt
a

 n
º 

 1
3

8
7

7
7

8
3

P
a

g
. 

0
0

4
2

9
/0

0
4

3
0

 -
 c

a
rt

a
_

0
1

 -
  

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
2

0
2

1
5

Num. 56887876 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 24/01/2020 09:05:39
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012409053926600000055960111
Número do documento: 20012409053926600000055960111



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190077596 Vítima: SANDRA GOMES DA SILVA

Data do Acidente: 10/11/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALCIONE GOMES DA SILVA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), SANDRA GOMES DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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NÉCÉSSARIOÁNÊXAR COPIÁ DÂ IDTNÍIDÂDÍ,'PF F COMPROVANTE DÊ RESIDÊNclÁ DEÌODOS,
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Secretaria de Defesa Social :: ÌNFOPOL http://200.2 i 8.8l. i 6/ pernambuco,/VisuaìizâAO.do?idUn=2 I 4 I &idO...

GOVERNO DO ÉSTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO

DEPARTAMENTO DE REPRESSÃO AOS CRIMES PATRIIVIONIAIS

BOLEflM DE ocoRRÊNcrA N'. 18E2141OOOO47

,l
Ocorrência registrada nesta unÌdade policial no dia 05/Oa/2Ol-A às 1^Ar22

ActDENTE DE TRÂNslTo coM VíTÌMA NÃo FAÍAL - culposo íconsumado) que acontêceu no dia

10tl1t20a7 no petíôdo da Noite

Faio ocotr do no end€.eço: BAIRRo DE SÃN MÂRÌIN (BAIRRO), í, RUÃ COMENDADOR FRÀNCO
FERREIRA BA TO:SÀNMARÌIN RECIFE/PERNAMBUCO/BRASIL
LOCA dO FAIÔ VIA PUBLIGA

Pèssoa(s)envolvida(s) naocorénciã:

DESCONHEC DO ( AUTOR \AGENTE )
JOSE PAULO DA SILVA ( OUÌRO )
SANDRA GOI\,IES DA SILVA i V T I/A )

Objeto(s) envolvido(s) na ocorénciâ:

vElcuLO: (Usado na geração da ocorència),
SILVA

Qua ifcãção da(s) pessoa(s) envolvlda(s)

'::lirr-::: ' -

ü- i.r

2ú :t't

que estava em posse do(a) S(a): SANDRA GOrìlEs DA

SAÌ{DRA GOMES DA SILVA (preseíte ao plânlão) - Sexo FêmininoMãe MARIa DÃ PAz GoMEs slLva
Pa NÃO DECLÀRADO Dala de Nãsc mefio: 20112l1971 NatuÍalidader REcIFE / PERNÃMBUCO / BRASIL
Resdenca: RUA Novo JARDIM. RECIFE/PERNAMBUCO/ERASIL PTóxmo a:BAIRRO DE SAN MARÌIN
(BAIRRO), 22 . CEP: 550O0-OOO - BaiÌror SAN MARÌ|N - RECIFÉ/PERNAMBUCO/ERÀSlL

DESCOT{HECIDO (náo presente ao plantào) - Sexo. DesconhêcidoNaiurêldêdê NÃo INFoRMÃDo /

PERNAMBUCO / BRASIL

JOSE PAULO DA SILVA (pÌesente ao plantáo). Sexo:MasculinoMãe HELENA MARIÀ oa sll.vÀ Pa NÀo
DECLÂRADO Daia de Nascmento: í9/7/1956 NatuÍaldadê: RECIFE / FERNAMBUCO / BRÂSlL
RESdENÔAL:RUA NOVO JÃRDIM - RÊCIFE/PERNAMBUCO/BRASIL PTóXiMOA: BAIRRO DE SÀN MARTIN
(BAIRRO), 22 - cEPr 55ooO-O0O - Eairro: sAN MARÌ|N - RÉcIFE/PERNAMBUco/BRAslL

Qlrãlificação do(s) objeto(s) envolvido(s)

SHlt{ERAY (VElCul-O) de propiedade do(a) S(a): JOSE PAULO DA SlLvA, que esiava em possê do(a) S(a):
SANDRA GOMES DA SILVA
categ ô r a/1,1ã rca/Modelô MoÌoNEÍÀ/sHINERAY/NÃO INFORMADO oblelo apreend do:Náo
Quanlidade: (UNIDADE T{ÃO INFORMADÀ)

P acê: PDN5761 {PERNAMBUCO/REC FÉ)

Complernento / Observação

\q
a)
j

lde2 l0i0l
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Se$eÍ.riâ de r)ef.q. Socìal :: ìNFOPOL 1ì9:/i 200.23 8.8i.3 6/pernanr buco/VisuaÌizaBO.do?ìdl ln=2 14 I & idO...

COMPARECERAM A ESTÃ DELEGACIA O SENHOR JO.E PÂULO, BEM COMO A SENHORA gANDRA GOMES,
OS QUAIS RELAÌAM QUE SEGUIAM EM UMA SHINERÀY NA RUA DO FÃÌO, SENDO O SËNHOR JOSE PAUIO
O CONDUÌOR, QUANDO UMA PESSOA DESCONHECIDA, DIRIGINDO UM VEICULO VERMELHO, PLÀCA,
MARCA E MODELO NÃO IDENÌIFICÃDOS, SAEENDO APENÀS OUE ERA DE COR VERMELHA., SEGUIA NO
SENÌIDO CONTRÁRIO, QUANDO INVADIU A FAIXÀ ONDE ÌRAFEGAVA O SENHOR JOSE PAULO,
ADENTRANDO NA CONÌRÃ MÃO. PÀRA EVIÌAR A COLISÃO, O SENHOR JOSE PAULO AFIRMÀ qUE ÌEVE
OUE FÂZER UMA MANOBRA, 8UE TEVE COMO CONSEqUENCIA A QUEDA DÀ SENHORÀ SÃNDRA GOMES,
OUE SOFREU DIVERSAS LESÕES, TENDO SIDO SOCORRIDÃ PELO SÀMU. O MOTORISTA INFRATOR SE
EVADIU DO LOCÁI SEM PRESTAR SOCORRO.

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta un dade policial

{fud;*"^g"^/^ 4^*vo

JOSE PAULO DA SILVA
(ouTRo)

atrícula: 273703-5

-;.í'í!,,'.o"
c l-i' "'il

.,1t5
{j:ïi'

2del l0/01r2019l6:i7
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Ono*n PEDIDO DO SEGURO DPVAT
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NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA EL

ÌarirãsocialdeEne19ia EléÍica-Lei 10.433,de26/04/02
aor,rFRLraL I r6 DRoNT'DÃo. r6

atendimenroãodèliciênteaudirlvooudèlalã:0300231 0142
oúvido a 0300 232 5599

Agência de Rêqulâçao dos sêryiços Públicos Derègâtros rro Estado
de Pêrnâfr buco-aRPEr 0300-727-0167-!igação Gratu ta d6 Ìslsíones Fixos

Áqènciâ Nâcrônâlde EnêrcÌâ Elétdca -aNEEL
167-LlqãaãÒ Gãtuita de telèfon

to,RiÉqlsNbidRi

a'c.on!n,cÂ!; õryÈ*' 

-M;È

I lrlrlrlr

! IÌÌÌ Ír

AVJOÃODE BARROS JI BOÀVISTA,

rNscRrçÀo EsÌÁDUÀL 0005e43r3
F::^tt:

E;iãinõlr NF bÈlT lrcfo Ic{turc .

0 676751025109 131445602232

rlrililrilllIililil I rï]1ilililIil Iilil1iltililflil

ENDEPE(O DA UNIOÁDE CONSUMIOORA

26t10t2018

17 ,7e

BI RESIDENGTAL" RESIDENCIÀL
Mônôfásicó

7402.0FFE.0906,0848.4880.C498.8420.6744

000676751025

O DA NOTA FISCAI

lrÂNEELl, Júq r%a.hllêii0.43r02ÌeãúdÈ4ao nondád! no prcì. mè3

s!tuô! L!q!:!!l Elt l
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t LiDER
DECLARAçÃO DE PREVENçÃO A LAVAGEM DE DINHEIRO

PÊssoA FÍstcA - ctRcuLAR SUSEp i145l12

Pè ra mèú e sclaÌecime n tos acesse o í te http://www.5êguradorâlideicôh,br o u lig uè paÍõ o sac opvaT 08oo o22l 204 o Lj 08oo 022I 2c6
e \.1-\ \o ooiô pp oà.ôrd-t.;r ièd.df\""dF.àt

lNFORt4ÁçôÉS TMPORTANTES:

o pr'"en.hlmento deste Formulárlo é parte IntêqrÀnte do processo dê llquidaçãô de 5inÈÌío,.onfÕÍme esÌabete.e a ctÌcutèr| -- o ár'5 _..d.oonrv-l 
o e ro"r"ro "ler.on.co.

http://www2.SUSEPGOv.SR/BtBLtOTECAWÊA/DOCOnlGtNAL,ASpX?TtpO:1&CODtGO=29636

A cir.ulâr sUsEPr n'445/12, que trãta da prevenção à lavageÍn de dinhelro no mercaclo segurãdor, deiermìna que ro.ia5 as
segurèdoras sáo obÍigadas a constituú cadàírô das pessoas ênvolvidas no paqanìerro de indenizèçôes. EÍe cactastro cleve
conter, além dos documentos de ldêntifrcaEre qe559èL inforrnàçóes acêrcà da pl-o-fis:,iq e .ta faixa de íen.:ta nìensat, àlénr .ta
rcspecuva documentação comprobatóriè

À re.usa êm fornecer as informêções de profissáo e rendã, neste fornìul;rio, nãô tmpecle o pagamenro .lê lnd€nização .lo
sequro DPVAT, contLdo, pôr deternììnação da refertda CtrclrlâÍ, esta rê<uja é passívelde (omunicâçáo ão CoAF:_

rsúper rtêndèhdã dE 5.quros PIvàdô5 -su9Ê? órqãô rerp.fÉ!elpel..onrôle efs.ãlrãç;. dÒs hê(Ài.s dè sê-Õur.. prev cên.iâ ir vàdã àherra,.ap tât

? ao.i€ no de cDnÌrole de alrvidades FÌnÍ.eú4- coat, ó19:o ôtegÍàntediêstruturãdoÀíiníérodãFãz3nd3,tenrpoìinatidade.tú.iptnâÍ,àpiirarp.na5
àdÌìirstraìivis,ÍecebeteÌÀmiÌìrÌ" den16.arã: o.oíên.iàs Ír5peitâ5 dÈ rtivÌdàdes jic ràs prÈv 5tès nè Ler n.9 6ll/98.

p.ì"."p".t.,", Aì-Liirú/ gAúJ ,\ \l!/A .*,iÌ"(.)^"Çpt/cNp)A1.o 4/í íí, / 5t
{a)

quaÌidãde dê Proclrador (a)/ lntefmedÌáflo (à) do B eìefrciátta t/r'//2/aA (-/A*12-t lA t)L/4 nscrlto

no cpF sob o N, Í31]?Í-a74 / eC_- , da srnistro de DpvAr cobeúu' )a L.t!44]()à v ttna
, inscrito (à) no CPF sob o N. êz' ,canÍorme

dêterminação dê Clrcular Susep 445/12:

Der:lâro Pronsrão: Aç(rrh - ,4[

penasdale eparannsdeprovrdê'esdên.tajuntoè sequradorãLídêr Dp

Íìv, Nuty(,íart 1MA l.4rÌ.1^ú

Vlttt[]l Ì\ (olÌulM

co,nprovante de residên.ia do endeÌeço informado.

fakidade da presênte declaraçào impltcará na sançáo penàt prevÌsta nô âÌr.2

€r€ïlh
üi<.r; '- '

?Ì ;Ì 'r

Ì, residir no endçrq5o nb

, ï,ï'\j:}!-

4 He.uso rnroÌmaÍ

Declòrc ãincla, Fb õ
anexando a cópiã do

Estou ciente d€ que a

Ai,f

liv,7q
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Eu,

RG

Declâração do Proprietárìo do Veículo

J
órSãq

domicílio nâ cidade

I L Í|/Ã,Y.P1L/b onde resÌdo

dÕ

data dê - expeaiço!! !1 t!{! 5
cPF ". J15 oq 1. 86q,.&.'

c,t;í/ , no Estado de

(Rua/Avênìda/Estrada)

n' 4L.
complemefito deciaro, sob ãs penas dâ Lei, que

mêncionâdo é(era) de minha proprjêdade na data do acidênte

vitima ía,qlt /ns/l 4t ,;vwt cujo o

poÍtador

litl (AúLú tA SirvA

Veiculo tqzhl
Môdetô t úÁ/Á ì/
Ano 2Òj,
Place:4tÁ/4?ía
crassi í,,t li LBt o x tor I 1 í 7 r
Data do A,cidente 7o/-z j/2ÒL+
LocaleDaïa.@

íinãÌura do condutor { caso seia um terceko oue não a víiima í€clamante do sinistro )

lelrnisro p'r iüllqrtríìiíf!' ïfiì"iÌ.;i;;1

o veículo abaÌxo

ocoddo com a

condutor era

l$rr:ffiffis;tii ooiiidi.riiiiiniirldsïn'""' $f],,1;.,ì';.,i i ,

Num. 56887876 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 24/01/2020 09:05:39
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012409053926600000055960111
Número do documento: 20012409053926600000055960111


	Cabeçalho
	Índice
	Outros (Documento) | NUM: 56887876 | 24/01/2020 09:03

